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COORDENADORIA DE GESTÃO DE CONTRATOS DE SERVIÇOS DE  SAÚDE 

 
Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão 

 
Contrato 5/2021 
Processo Origem 2036508/2019 
Processo 2021 nº SES-PRC-2020/49565 
Termo de Aditamento ao Contrato Celebrado em 01-01-2020 Entre o Estado de São Paulo, por Intermédio da Secretaria 
de Estado da Saúde e A Fundação Santa Casa de Misericórdia de Franca, Qualificada Como Organização Social de 
Saúde, para Regulamentar o Desenvolvimento das Ações e Serviços de Saúde no Ambulatório Médico de 
Especialidades “Dr. Cirilo Barcelos” – Ame Franca. 
Pelo presente instrumento, de um lado o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, com 
sede nesta cidade à Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 188 – Cerqueira Cesar, São Paulo/SP, neste ato representado 
pelo seu Secretário de Estado da Saúde, Dr. Jeancarlo Gorinchteyn, brasileiro, casado, médico, portador da Cédula de 
Identidade RG 17.321.176, CPF 111.746.368-07, doravante denominada e, de outro lado, Fundação Santa Casa de 
Misericórdia de Franca, qualificada como Organização Social de Saúde, com CNPJ/MF 47.969.134/0001-89, inscrito no 
CREMESP 904493, com endereço à Praça Dom Pedro II, 1826 – Franca/SP e com estatuto arquivado no Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos da Comarca de Franca/SP – sob 64.081, do Registro Civil de Pessoas Jurídicas de 
São Paulo, neste ato representado por seu Presidente Tony Graciano, brasileiro, casado, RG 24.202.522 - SSP / SP; 
CPF 341.225.086-49, doravante denominada Contratada, tendo em vista o que dispõe a Lei Complementar 846, de 04-
06-1998, e considerando a declaração de dispensa de licitação inserida nos autos do Processo 2036508/2019, 
fundamentada no § 1° do artigo 6°, da Lei Complementar 846/98 e alterações posteriores, e ainda em conformidade com 
os princípios norteadores do Sistema Único de Saúde - SUS, estabelecidos nas Leis Federais 8.080/90 e 8.142/90, com 
fundamento na Constituição Federal, em especial no seu artigo 196 e seguintes, e na Constituição do Estado de São 
Paulo, em especial o seu artigo 218 e seguintes, Resolvem celebrar o presente Termo de Aditamento conforme 
disposto na Cláusula Nona – Da Alteração Contratual referente ao gerenciamento e execução de atividades e serviços 
de saúde a serem desenvolvidos Ambulatório Médico de Especialidades “Dr. Cirilo Barcelos” – Ame Franca, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 
O presente Termo de Aditamento tem por objeto a prorrogação da alteração do estabelecido nos Anexos Técnicos I e 
II do Contrato de Gestão, assinado em 01-01-2020, do Ambulatório Médico de Especialidades “Dr. Cirilo Barcelos” – 
AME Franca, visando o enfrentamento da emergência em saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19, dando 
suporte aos pacientes infectados pela COVID-19, no período de julho e agosto de 2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
O Presente Termo de Aditamento Altera a Cláusula Sétima – Dos Recursos Financeiros, Parágrafo Primeiro, bem como 
itens dos Anexos Técnicos I e II, do presente Contrato de Gestão, conforme redação abaixo: 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Para os meses de julho e setembro de 2021, os repasses dos recursos financeiros de custeio da unidade, previsto em 
Contrato de Gestão, serão substituídos conforme tabela abaixo, os valores onerarão a rubrica 10 302 0930 4852 0000, 
no item 33 90 39-75, no exercício de 2021 e tal repasse dar-se-á na modalidade Contrato de Gestão, conforme 
Instruções do TCESP. 
CUSTEIO 
UGE: 090192 
Função Programática: 10 302 0930 4852 0000 
Natureza da Despesa: 33 90 39 
Fonte de Recursos: Fundo Estadual de Saúde – Lei 141/12 

 



 

 
 



 

 
 



 

 



 

questões oriundas deste contrato, que não puderem ser resolvidas pelas partes. 
E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato em 02 vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo. 
São Paulo, 07-07-2021. 
Dr. Jeancarlo Gorinchteyn 
Secretário de Estado da Saúde 
Tony Graciano 
Presidente da Fundação Santa Casa de Misericórdia de Franca 

 
 
 


